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PARECER AO P ETO DE LEI n° 067/2

RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comiss&o de Legislacdo, Justica e Redacéao Final:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., anaii§ando o Projeto de-Lei n°® 067/2025, de autoria do Poder
Executivo, que: “ABRE CREDITO ESPECIAL”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comiss@o de Legislacéo, Justica e Redagéo
Final, para analise, sob os angulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, em obediéncia ao disposto no art. 73, |, do Regimento Interno.

) Visa o presente projeté de lei, de autoria do Poder Executivo, o qual
“ABRE CREDITO ESPECIAL".

O proféto tem por objetivo autorizar a abertura de rubrica orgamentaria no
orcamento municipal 2025, destinada & ampliagéo da estrutura fisica do CRAS (Centro
de Referéncia de Assisténcia Social) e a construgdo de um Centro de Convivéncia
voltado ao atendimento de criancas, adolescentes, idosos e demais grupos em
situacéo de vulnerabilidade social.

A iniciativa se fundamenta na crescente demanda por servigos
socioassistenciais no municipio. A ampliacdo do CRAS se faz necessaria para garantir
melhores condicdes de atendimento e ampliar a capacidade de acolhimento das
familias.

Por sua vez, a construgdo de um Centro de Convivéncia tem como
objetivo oferecer um espago adequado para o desenvolvimento de atividades
socioeducativas, culturais e de fortalecimento de vincules comunitarios. Este
. equipamento pulblico é essencial para a prevencio de situacles de risco social,
promogé&o da cidadania e inclusdo social de publicos prioritarios.

A medida esta em consonédncia com os principios da PNAS e do SUAS
(Sistema Unico de Assisténcia Social). Ressaltamos ainda que a execugdo dessas
acbes trard beneficios diretos & populacdo em situagdo de vulnerabilidade,
promovendo a dignidade, a equidade e a melhoria da qualidade de vida.

~ Apods anélise do processo, manifesto-me favoravel a aprovacéo do Projeto
de Lei n° 067/2025. E o voto e que me cumpre submeter a Vossas Exceléncias.
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CONCLUSAO

Em andlise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa e dado o interesse plblico da matéria em questdo e
diante de todo o exposto, em concluséo, respeitada a natureza opinativa do parecer
juridico, que n&o vincula, por si s6, a manifestacdo das comissdes permanentes e a
convicgéio dos membros desta Camara, e assegurada a soberania do Plenario, opina-
se pela viabilidade do Projeto de Lei n°® 67/2025.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favoravel a
aprovagéo da matéria em andlise, podendo ser encaminhado para discuss&o e votacdo
em Plenario.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissées, 08 de setembro de 2025

Ver. Eva arr
Relator
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Comissédo de Legislacdo, Justica e Redacéo Final.

Parecer ao Projeto Lei n°® 067/2025 de autoria do Poder Executivo.

VOoTO

(9

A Comisséo de Legislacdo, Justica e Redagdo Final, por seus membros infra-
assinados, apos analisar o Projeto de Lei n° 067/2025, de autoria do Poder Executivo,
o qual: “ABRE CREIDITO ESPECIAL”, em conformidade com as conclusdes do
relatdrio exarado pelo Relator, Vereador Evandro Diirr, opina por sua APROVACAO,
por entender que a referida proposicéo estd em consonancia com a legislagéo vigente,
bem como atende aos interesses da Administrago Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comisséo,

_ Sala das Comissges, 08 de setembro de 2025.

Ver. Fabiano Santos Ver. Evandro Diirr Ver. Marco Vinicius
Presidente Relator Secretéario
(*><) Aprovagéo ((\) Aprovagdo (.X) Aprovagéo
() Rejeicéo ( ) Rejeicéo ( ) Rejeicéo




